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1. EMENTA 
Eleição e análise de um ou mais dos principais temas nos quais se consolida a reflexão ética no discurso 
filosófico ocidental: a metaética (conceituação e fundamentação filosófica); a ética normativa 
(deontologismo, consequencialismo, ética das virtudes, contratualismo) e a ética  aplicada (bioética, Meio 
ambiente e Direitos humanos). 
 

2. PROGRAMA 
O tema objeto do semestre é a teoria da justiça desenvolvida por Aristóteles no 5º livro da Ética a 

Nicômaco, também conhecido como ‘Tratado da Justiça’. O programa da disciplina corresponde à divisão, 
que perece existir no próprio texto de Aristóteles, entre a justiça como virtude do caráter e a justiça como 
conjunto de instituições. Nos dois capítulos iniciais do Tratado da Justiça nós encontramos o estudo de 
duas virtudes cuja diferença encontra-se opaca na percepção comum: a justiça que é uma virtude 
completa e consiste na obediência às leis – chamada pela tradição de ‘justiça geral’ - e a justiça que é uma 
das virtudes parciais, e que reside nas relações de igualdade que se estabelecem entre concidadãos – 
chamada de “justiça parcial”.  No restante do 5º livro nós encontramos o estudo da justiça como prática 
institucional na qual aquelas duas virtudes são exercidas: as distribuições de poder e de outros bens; as 
trocas comerciais; a retificação, pelos tribunais, dos danos causados pelos recalcitrantes, isto é, 
criminosos e aqueles que pretendem descumprir os acordos comerciais; a aplicação das leis em geral e a 
prática da equidade pelos juízes. Aristóteles considera ser a cidade a única associação humana na qual a 
justiça existe por completo, em oposição à justiça por semelhança que vige na associação doméstica. Ao 
conjunto de instituições da justiça que regulam a vida da cidade-estado o filósofo dá o nome de ‘justo 
cívico’, chamando de ‘justo doméstico’ aquele que regula as relações intrafamiliares.  

Existe, por fim, a conhecida e difícil questão a respeito do que é natural (physikon) e do que é 
convencional (nomikon) na justiça. A curta passagem na qual Aristóteles discute o problema, embora 
breve, obscura e com problemas textuais, é extremamente influente na história da filosofia moral e política. 
Ela deu origem à tradição do ‘direito natural’, tema que foi objeto do interesse de autores tão diversos 
como Tomás de Aquino e Leo Strauss. Ao examinar, pois, esse tópico, abordamos não apenas o texto 
aristotélico, mas também as interpretações que esses autores dele fizeram.  

 
A disciplina pode ser resumida nos seguintes tópicos: 
 

1 – Introdução ao livro V da Ética a Nicômaco: por que um livro inteiro dedicado a uma virtude do caráter? 
 
2 – A homonímia entre o ‘igual’ (ison) e o ‘lícito’ (nomimon): as duas circunstâncias da ação justa 
 
3 – A justiça como ‘virtude completa’ (arete teleia).  
 
4 – A justiça como virtude parcial 
 
5 – Instituições da Justiça I: distribuição, retificação e reciprocidade 
 
6 – Instituições da Justiça II: a lei e a equidade 
 
7 – O ‘justo cívico’ (dikaion politikon) e o ‘justo doméstico’ (dikaion oikonomikon): a justiça na associação 
política e na associação doméstica 
 



8 – O ‘justo natural’ (dikaion physikon) e o ‘justo convencional’ (nomikon).  
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4. CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 
No mínimo 1 atividade escrita. O prazo para entrega das notas é estabelecido no calendário acadêmico, 
podendo ser antecipado por solicitação justificada.   
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